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ANEXO II - MINTITA DE CONTRATO
Contratação Direta N'.-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' M028.2025032610002.26
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

sr o(A)
E

O(A) SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, com sede no(a) -. inscrito(a) no CNPJÀiF sob o --.
ncste ato represcntado(a) pclo(a) S(a) MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM BEZERRA. doravante
dsnominada CONTRATANTE. e o(a) inscnto(a) no CPF/CNPJ

sediado(a) no(a) doravante designada
CONTRATADA, nestc alo represcntada pelo(a) Sr.(a) inscnto no CPF n'

tendo em vista o que consta no Processo no 00028 .2025032610002-26 e cm
obscrvância às disposiçõcs da Lei n" t4.133 de I de abril de 2021. resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato- dccorrente da ContràÍaÇão Dircta n' -. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
l. I . O objeto do pÍesente Termo de ContÍato c CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÀO CORRETIVA E PREVENTIVA EM CÂMARAS FRIAS
CONSERVAÇÃO E CONGELAMENTO DE ALIMENTOS COM REPOSIÇÃO DE ACESSÓRIOS
E/OU PEÇAS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Rcferência ancxo do EditâI.

1.2. Este Termo de Contralo vincula-se ao Aviso de Contntação Direta- identificado no preâmbulo
c à proposta vencedora independentemsnte de trarscrição.

1.3. Discnnrrnação do objeto:

I'TEM DESCRIÇÃO QTD U-\'.D V. UNIT V. TOTAL

CAMARAS DE
REFRIGERAÇ-ÃO: SÉRVIçO DE
MANUTENÇAO CORRETTVA
coM REPOSTÇÃO DE PEÇAS,

I RECARGA DE GAS, TESTE DE 24.0 Serviço
PRESSÀO E CONSERVAÇÀO
DO APARELHO COM
RELATORIO FINAL DE
ANÁLISE TECMCA.

I^LSCTiçãO: CAMARAS DE REFRIGERÁÇÂO; :ERVIÇO DE MAM'TENÇÃO CORRETTVA COM REPOSIÇÃO I)E
PEÇAS, RECARGA DE GAS, TESTE DE PRE§SAO E CONSERVAçAO DO APARELHO COM RELATORIO FINAL DE
ANALISE TECMCA,

)

CAMARAS DE
RETizuGER^ç_ÃO: SIiRVIÇO DE
MANUTENÇAO PREVEI.TTIVA
COM LII'I,}F,7-A,.
MGIFNIZAÇÀO E
CONSERVAÇÃO DO
APARELHO E R-LI.ATORIO
IJINAL DE ANÁLISE TECMCA,

24.0 Serviço
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I)CSCTiçàO: CAMARAS DE REFzuGERAÇÂO: SERVTçO DE MANUTENÇÃ
l (iriiNrzAÇÀo E coNSERvAçÃo tx) APARELHO E RELATOzuO FINAL DE

O PREVENIVA COM
ANÁI,ISE TECMCA,

3. CLAUSULA TERCEIRA _ PREÇO

3.1. O valor do prescnte Termo de Contrato é de R$
(................................................). conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordináías diretas e indiretas decorrcntes da
c\ecução contratual. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais- trabalhistas. previdenciá'nos- fiscais
c comerciais incidentcs, taxa de administração, fietc. scguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objcto da contrataçâo.

4. CLÁUSULA QUARTA_ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes dcsta contratação estâo programadas em dotação orçamcnliLria

próprir prevista no orçamento do(a) SECRETAzuA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. na

classificação abaixo: 2828.08.2 44.0137 .2.019 - MANUTENCAO DA COZINHA COMUNITARIA DE
CRATEUS. no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:
2tt28,08,I22.0037.2.076 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros Serviços
dc Tcrcciros - Pessoa Juridica:

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
5. l. O prazo pzrra pagamento e demais condições a cle referentcs encontram-se no Termo dc

Rctêrência/Projeto Básico. Ancxo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no --.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pràzo de um ano contado da

data do orçamcnto estimado.

6.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO. os preços iniciais podcrào ser

rcajustados. pelo CONTRATANTE. mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA)- exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorÉncia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano seú contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. Caso o(s) índice(s) estúelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser e\tinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seni(ão) adotado(s). em substituiçâo, o(s) que vie(em) a scr

dcterminado(s) pela legislação então em vigor.

6.-5. Naausênciade previsão legal quanto ao índice substituto. as paÍes clegerão novo índice oficial.
para rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc tormo aditivo.

6.6. O Íeajuste seni realizado por apostilamento

7. cLÁusuLA sÉrrue - ceneNTrA DE E)(ECUÇÃo
7. l. Não haveá exigência de garantia de execução para a presente contratação
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contralo é aquele fixado no Termo de RefeÉncia. com

inicio na data de ___J _1_ e enc€rramento em I I . prorrogável na forma do art.
107 da Lei n" 14.133 de 2021.
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8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
tt. I As condições de entrcga e recebimcnto do objeto são aquelas prcvistas ho Tdrmo de

Rcferência,/Projeto Básico, Anexo I do Aviso dc Dispensa Elctrônica no .............,......

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9 L A fiscalizaç.ão da cxecução do objeto seá efetuada por Comissão/Reprcsentantc designado

pcla CONTRATANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico. Anexo I do Aviso
dc Contrataçio Direta nn

IO. CLÁI'SULA DECIMÁ _ OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

dc Refcrôncia/Projeto Básim. Anexo I do aviso de Contratação Direta no -.
I I . CLÁUSULA DÉCTUI PNI UU,IRA _ SANÇOES ADMI NISTRATIVAS

ll.l. As sanções referentes à execuÉo do contrato são aquelas prcvistas no Tcnno de

Rcferência/Prqeto Básico. Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n"

I 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ EXTINÇÃO
12. L O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos aÍts. 106 e 137- combinado

com o art. l38 e l39 da l,ei n' l4.l33l202l.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, .§segumndo-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art.
I04 da Lci 14.133. dc 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme
o caso:

12.4. L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

12.4.3. Indenizações e multas.

I]. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

I 3. t . É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob alegação de
inadimplemento poÍ paÍe da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES
14. I . Eventuais a.ltcÍações contràtuais regcr-se-ão pela disciplina do at. 124 da tri n" 14. 133. de

202t.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitzr, nas mesmas condições contratuais. os acrescimos on
supressõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contralo. nos termos do aÍt. 125 da Lei n' 14. 133. de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍes contràlantes poderão cxceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei
n" 14.133. de 2021.

ls. cLÁusuLA DÉcrua qurrure - Dos cAsos oMrssos.
15. l. Os câsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposi@es contidas

na Lci no 14.133. de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administralivos e noÍrnas e
pnncipios gerars dos contralos.
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ro. clÁusull »Écrur,r sExrA - puBr,rcAÇÃo

16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumenlo. por extrato- na
lmprcnsa Oficial. no siúo eletrônico e no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP). no pÍ:zo
prcvisto no aÍt. 94 Lei n' 14. 133, de 2021.

I7. CLÁUSTILA DECIMA SETIMA _ FORO

17.1. É cleito o Foro da Comarca de Crareús para dirimir os litígios que decorrerem da execução
dcstc Termo de Contrato quc não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. l5l. da Lei n"
t.l. 133/2021.

Para fimreza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
tcor. que. dcpois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contrâentes.

CRATEÚS/CE. .......... de.......................................... de 20.....

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

CNPJ^,ÍF N" XXXXXXXXXXXXXXX
MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM BEZERRA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N" XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA

a
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